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Tou 	O PROCESSO no 	  de  06 de maio de 1985  

EXECUTIVO MUNICIPAL INTERESSADO.  

Bento Gonçalves LOCALIDADE.  

ASSUNTO 	Concede reajuste salarial ao funcionalismoplIblico municipal, . 

regido pela Consolidação das Leis do Trabalho.  

PROJETO-DE-LE I no  11/85 	de  06 de maio de 1985.  

COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO e FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ARQUIVADO EM.  /0. o 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.11/85/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 06 de maio de 1985. 

Senhor Presidente: 

-grAMARA MUNICIPAL 
D1C 11911~22NALVES 

ritoiocow,  

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senho - 

ria e, na oportunidade, passar ãs suas mãos, para 	a 

apreciação dessa colenda Casa Legislativa, o 	Projeto 

de Lei n9 11/85 que "concede neajuAte áa/anía/ ao tx.n 
cíonalí.smo piiblíco munícípa/, negído pela ConAolída 
Cão da4 Leí4 do Ttabalho". 

Em razão do último aumento salarial, 

a Administração Municipal esta encaminhando o presente 

projeto, acompanhado da nova tabela de vencimentos dos 

funcionários regidos pela Consolidação das Leis do Tra-

balho. 

Com este aumento é o segundo reajus-

te salarial, concedido neste ano, visto que em janeiro 

todo o funcionalismo foi aumentado em 120%, elevando o 

menor salário para Cr$ 235.000, quando o salário mínimo 

era Cr$ 166.560. 

O projeto ora submetido a apreciação 

da egrégia Câmara de Vereadores, contempla todos 	os 

níveis salariais com 50% de reajuste, permanecendo 	o 

menor salário acima do novo mínimo. 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA CIDADE 



ORMU 11,4 TAS RIVA 

Pre eito Municipa 

ENG9 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Em novembro de 1985, a Administração 

Municipal estará concedendo novo reajuste, adequando-se 

ã semestralidade, tendo concedido, assim, trés reajus - 

tes ao ano. 

Longe de pensar que estamos na me- 

lhor das situações, entendemos que é" o máximo que 	a 

Administração pode fazer, diante de um quadro bastan 

te serio de várias dificuldades. 

Como temos constantemente reafirmado 
é.  urgente que se realize a reforma tributária, para que 

Estados e Municípios deixem de sofrer e de ver ameaça -

dos seus planos de ação. 

Cabe destacar, finalmente, que o rea 

juste do Quadro dos Funcionários Estatutários e Car 

gos em Comissão e Funções Gratificadas será objeto 	de 
um projeto especifico, dispondo sobre o "Plano de Clas-

sificação de Cargos e Funções e de Pagamentos", também 

em elaboração para ser encaminhado ã apreciação 	dessa 
Câmara de Vereadores. 

Sendo o que se nos oferecia para 	o 
momento aproveitamos a oportunidade para apresentar pro 

testos de estima e apreço. 



EAPROV DO 
wAo: 

SALA DAS SESSJES 

Verea 	Presidente 

DATA 

P,4 
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PROJETO DE LEI N9 11, DE 06 DE MAIO DE 1985  

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AO FUNCIONA- 

LISMO PÚBLICO MUNICIPAL, REGIDO 	PELA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.  

ENG9 AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Munici-

pal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e 	eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Os funcionãrios públicos municipais,re-

gidos pela Consolidação das Leis do Tra 

balho - CLT, passarão a perceber com base na 	tabela 
anexa, que é parte integrante desta lei. 

Art. 29 - A despesa resultante da presente 	lei 

correra ã conta de dotações orçamenta - 
rias prOprias. 

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data de -

sua publicação, revogadas as disposiça- 

es em contrario, e seus efeitos retroagem a 	contar 
de 19 de maio de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

aos seis dias do mês de maio de mil novecentos e oiten 

ta e cinco. 

ENG9 	ORMUZ 	AS 

Prefeito Munici 
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TABELA DE VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS 

REGIDOS PELA CLT 

IV 

CLT-1 	- 353.000 360.000 370.000 377.000 
CLT-2 - 377.000 385.000 394.000 403.000 
CLT-3 - 403.000 411.000 419.000 428.000 
CLT-4 - 445.000 462.000 475.000 491.000 
CLT-5 - 591.000 607.000 624.000 637.000 
CLT-6 - 739.000 752.000 768.000 785.000 
CLT-7 - 886.000 901.000 911.000 926.000 
CLT-8 - 1.124.000 1.137.000 1.148.000 1.163.000 
CLT-9 - 1.309.000 1.312.000 1.322.000 1.336.000 
CLT-10- 1.426.000 1.435.000 1.445.000 1.460.000 
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Fls. n° GAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° .0 

ENUTTI ''111)44  Vereador EN ) O 

sAo  JUSTIÇA  E 
"MIR, o 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Os membros da COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, re-
solveram unanimente dar parecer favoravel ao Processo N9 

022/85 - que concede reajuste salarial ao funcionalismo PU 

blico Municipal, regido pela Consolidação das Leis do Tra-

balho. 

SALA DAS SESSÕES FERNANDO FERRARI, 09 de maio de 1985. 

9A4Rikew-e 
Vereador OLINTO DE ROSSI 

Ver dor 1rULO GUILLAMELAU 

Ç 

p, 
SPIN 

DAS SESSu 

Mod. CM - 07 
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Fls. n.° 1 2  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. ri.° .0. 

........ .... 

COWS.540 
ORÇAMENTO  

FINANÇAS  E 

EALAF1201 Dommum 
OW  

/ 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do Pro-

cesso nQ 022/85 - que condede reajuste salarial ao funcio-

nalismo municipal, regido pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA DAS SESSÕES FERNANDO FERRARI, 09 de maio de 1985. 

• 

Vereador tNIO CRISTO 

Vereador VICTO 

Vereador JAU 	EIXOTO 

Mod. CM - 07 
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